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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS, REGRAS E 

PENALIDADES DO CÓDIGO DE CONDUTA DAS CONTRATAÇÕES DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, IMPLEMENTADO PELA 

RESOLUÇÃO GP N. 30/2021 1. 

 

 

 

 

a) A CONTRATADA declara que tem ciência e se submete aos termos do 

Programa de Integridade e do Código de Conduta das Contratações do Poder 

Judiciário do Estado de Santa Catarina, implementados pela Resolução GP n. 

30/2021. 

b)  A CONTRATADA compromete-se em não praticar atos de fraude ou 

corrupção e, ainda, declara que tem ciência de que o descumprimento de 

qualquer das condutas poderá ser causa de rescisão unilateral do contrato, 

com cobrança de perdas e danos, inclusive danos potenciais e das multas 

pactuadas, sem prejuízo de responsabilização civil e criminal. 

c)  A CONTRATADA se absterá de praticar atos ilícitos, se comprometerá a 

observar os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, 

confidencialidade, transparência e eficiência, e respeitará os valores previstos 

no Código de Conduta das Contratações do Poder Judiciário do Estado de 

Santa Catarina. 

 

 

 

 

Biguaçu, 20 de novembro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

                                                              Representante legal 
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